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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais 
Rua Ciomara Amaral de Paula, 167 — Bairro Medicina — 37550-000 - Pouso Alegre/MG 

Fone: (35) 3449-6150/E-mail: reitoria O ifsuldeminas.edu.br 

Ata da Reunião Ordinária do Conselho Superior do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Sul de Minas Gerais realizada em 10 de outubro de 2011. 

Aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e onze, às nove horas e trinta minutos, na sala 

de reuniões do Campus Inconfidentes, sob a Presidência do Reitor Substituto Renato Ferreira 
de Oliveira, realizou-se a Reunião Ordinária do Conselho Superior, estando presentes os 

Senhores Conselheiros: Mauro Alberti Filho e Marcelo Leite - Representantes dos Servidores 

Docentes; Juliano Antônio de Freitas ce Marcelo Rodrigo de Castro — Representantes do 
Corpo Discente; Wanderley Fajardo Pereira — Representante dos Servidores Técnicos 

Administrativos; Marco Antônio Ferreira — Representante dos Egressos; Elissa de Castro 
Caixeta Azevedo — Representante das Entidades dos Trabalhadores; Claudinei Honório da Silva 
- Representante das Entidades Patronais; José Olímpio da Silva — Representante das Entidades 
dos Trabalhadores; Ademir José Pereira e Walner José Mendes — Representantes dos 
Diretores Gerais dos Campi. Foram convidados para participar desta reunião, Dr. Dauri Ribeiro 
da Silva — Procurador Federal e Pamela Hélia Oliveira — Chefe de Gabinete Substituta. A Pauta 

da reunião foi enviada antecipadamente aos Conselheiros constando: 01. Palavra do Presidente; 
02. Verificação do Quorum do Conselho Superior (Secretário); 03. Aprovação da Ata da Reunião 

do dia 05 de agosto de 2011; 04. Solicitação do Campus Inconfidentes — Alteração no 

Organograma; 05. Solicitação de Representante Conselho Superior - Publicidade do Conselho; 
06. PAD Nº. 23000.102026/2010-77 - Cristiano Meiga Belém; 07. PPC Técnico em Alimentos — 
EaD; 08. PPC Técnico em Análises Clínicas — EaD; 09. PPC Técnico em Administração — EaD; 

10. PPC Técnico em Meio Ambiente - Poços de Caldas; 11. PPC Técnico em Administração - 
Pouso Alegre 2012; 12. PPC Técnico em Edificações - Pouso Alegre; 13. PCC Curso Superior de 
Engenharia de Alimentos; 14. PPC Técnico em Química - Pouso Alegre 2012; 15. PPC Técnico 

Produção de Moda — Passos; 16. PPC Técnico Comunicação Visual — Passos; 17. Normas de 

condução, utilização e conservação dos veículos oficiais; 18. Normas de concessão de diárias, de 
passagens e de colaboração eventual a servidores do IFSULDEMINAS; 19. Expedientes 
(Presidente e Secretário) - Solicitação PRODI — Criação do Cargo de Diretor de Infraestrutura; - 

Solicitação de alteração da Resolução 30/2010. O Presidente iniciou a reunião desejando bom 
dia a todos. Justificou ausência do Reitor por ele estar de férias. Agradeceu a presença de todos, 

desejou que os trabalhos tivessem bom andamento e iniciou a pauta. Solicitou ao secretário que 
verificasse o Quorum, estavam presentes 12 dos 18 membros do Conselho Superior. Havendo 
Quorum iniciou a reunião colocando em votação a Aprovação da Ata da Reunião do dia 05 de 
agosto de 2011, sendo aprovada sem observações. Item 04. Solicitação do Campus Inconfidentes 
— Alteração no Organograma, o Presidente explicou que o organograma é feito pela organização 
do Campus, disse que fica a critério do Diretor Geral e sua equipe, que trazem para o Conselho 
aprovar. O Presidente solicitou que o Ademir justificasse. Ademir iniciou dizendo que a alteração 
seria em função de que todos os coordenadores de cursos superiores tivessem uma função 
gratificada. Solicitou a inclusão da função de Coordenador do Curso Supeíior de Engenharia de



37 Agrimensura e Catográfica, Código FGS5, aprovação do atual quadro de funções e organograma 
38 do Campus Inconfidentes. O presidente colocou em votação, sendo aprovado por todos. 
39 Prosseguindo, item Solicitação de Representante Conselho Superior - Publicidade do Conselho. 
40 O Presidente disse que foi falado na reunião anterior que seria discutido nessa, a publicidade das 
41 Atas do Conselho Superior. O Representante dos Discentes, Marcelo de Castro, encaminhou 
42 solicitação para pauta: Publicação da ata do conselho no sítio do Instituto; Publicidade e 
43 divulgação dos trabalhos realizados. O presidente colocou em discussão e todos concordaram em 
44 disponibilizar somente a pauta e as resoluções, organizadas e de fácil acesso, no site do Instituto. 
45 Dando continuidade, item PAD Nº. 23000.102026/2010-77 - Cristiano Meiga Belém. Dr. Dauri 
46 disse que trata-se de recurso administrativo interposto contra a decisão proferida pelo Reitor do 
47 TFSULDEMINAS que acolhendo o relatório da Comissão Processante, demitiu o professor 
48 Cristiano Meiga Belém, através da Portaria n. 558, de 15 de agosto de 2011, a qual foi publicada 
49 no D.O.U. de 16 de agosto de 2011. O recorrente tomou ciência da decisão em 16 de agosto de 
so 2011, pessoalmente, quando lhe foi entregue o ofício de fls. 787, além da publicação oficial na 
51 mesma data. Nos termos do art. 108 da Lei n. 8.112/90, o prazo para recurso é de 30 dias. No 
52 caso nos autos, a contagem do prazo iniciou-se no dia 17.8.2011, ou seja, no dia subsequente ao 
s3 da ciência da decisão (que se deu em 16.8.2011, uma terça-feira). O trigésimo dia, que era o 
54 último dia para recurso, caiu na quinta-feira, 15.9.2011. O recurso foi apresentado somente no 
55 dia 16.9.2011, junto ao campus Machado, conforme consta no Protocolo n. 361 daquela unidade 
56 — carimbo na folha de rosto do requerimento. Portanto, o recurso foi protocolado fora do prazo 
57 legal, sendo intempestivo. Em face do exposto, diante de sua intempestividade, entendo que a 
58 peça recursal deve ser encaminhada ao Conselho Superior, que analisará a questão da 
59 tempestividade, à luz deste parecer jurídico, em ordem a CONHECÊ-LO ou não. Não sendo 
60 possível CONHECER do recurso, por intempestividade, salvo outra conclusão, devidamente 
61 fundamentada do Conselho Superior, não será possível analisar o mérito do recurso. No mérito, 
62 caso, por algum motivo relevante e devidamente justificado, seja possível superar a 
63 intempestividade, deve ser negado provimento ao recurso, uma vez que a peça recursal não 
64 trouxe qualquer elemento capaz de rechaçar a decisão do Reitor. O Presidente colocou em 
65 votação se o Conselho julga tempestivo ou intempestivo. Todos concordaram que é intempestivo, 
66 portanto não foi conhecido o recurso, por intempestividade. Seguindo a pauta, aprovação dos 
67 Projetos Pedagógicos dos Cursos. O Presidente disse que todos os Projetos Pedagógicos dos 
68 Cursos foram encaminhados previamente aos Conselheiros, juntamente com os Memorandos do 
69 Pró-Reitor de Ensino e aprovação do CEPE, sendo os cursos: Técnico em Alimentos, 
70 subsequente, ensino a distância, Campus Muzambinho; Técnico em Análises Clínicas, 
71 subsequente, ensino a distância, Campus Muzambinho; Técnico em Administração, subsequente, 
72 ensino a distância, Campus Inconfidentes; Técnico em Administração, subsquente, ensino 
73 - presencial, Campus Pouso Alegre; Técnico em Administração, concomitante, ensino presencial, 
74 Campus Pouso Alegre; Técnico em Edificações, subsequente, ensino presencial, Campus Pouso 
75 Alegre; Técnico em Edificações, concomitante, ensino presencial, Campus Pouso Alegre; 

Técnico em Química, subsequente, ensino presencial, Campus Pouso Alegre; Técnico em 

Química, concomitante, ensino presencial, Campus Pouso Alegre; Técnico em Meio Ambiente, 

subeguente, ensino presencial, Campus Poços de Caldas; Engenharia de Alimentos, bacharelado, 
ensino presencial, Campus Inconfidentes; Técnico em Produção de Moda, subsequente, ensino 
presencial, Campus Passos; Técnico em Produção de Moda, concomitante, ensino presencial, 

Campus Passos; Técnico em Comunicação Visual, subsequente, ensino presencial, Campus 
Passos; Técnico em Comunicação Visual, concomitante, ensino presencial, Campus 
Passos. Houve questionamento quanto a iniciativa do Campus Muzambinho de abrir inscrições 

para um processo seletivo de cursos que não tinham ainda sido aprovados pelo Conselho. Este 
assunto foi bastante discutido pelos Conselheiros, já que a Pró-Reitoria de Ensino tem orientado 
insistentemente para que nenhumpCampus tome nenhuma atitude, inclusive, divulgação, antes da 
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aprovação final do curso pelo Conselho Superior. Sentindo desrespeitados por esta atitude, os 
membros do Conselho Superior solicitaram esclarecimento e justificativa para tal ato. O 
Presidente disse que encaminharia um ofício ao Diretor Geral com a solicitação do Conselho. O 
Presidente colocou em votação a aprovação dos Projetos Pedagógicos dos Cursos apresentados, 
todos aprovaram. Prosseguindo, item 17. Normas de condução, utilização e conservação dos 
veículos oficiais. Wanderley Fajardo explicou que estas normas orientam-se pelos princípios 
básicos da responsabilidade individual com a coisa pública, da maior racionalidade e da redução 
de custos na condução, utilização e conservação dos veículos oficiais do Instituto Federal do Sul 
de Minas - IFSULDEMINAS. Por isso, todo o serviço que necessite do uso dos veículos deverá 
ser previamente programado. Falou que estas normas têm por fim a regulamentação da 
condução, utilização e conservação dos veículos oficiais do IFSULDEMINAS e também 
objetivam firmar as orientações gerais sobre os deveres e obrigações dos condutores, oficiais ou 
autorizados, dos usuários e dos órgãos e setores gerenciadores e de manutenção destes veículos. 
Disse que as determinações e orientações contidas nestas normas referem-se a todos os veículos 
de uso comum e os especiais de propriedade do Instituto Federal do Sul de Minas — 
IFSULDEMINAS. Compete aos dirigentes da Reitoria, dos Campi e suas respectivas 
coordenações a implantação, a fiscalização e o zelo pelo cumprimento das determinações 
contidas neste conjunto de normas, em sua respectiva área de atuação. Wanderley disse que em 
reuniões do CAPI, discutiram a importância dessa padronização. Disse ser urgente e muito 
importante entrar em vigor o mais breve possível. O presidente colocou em discussão as Normas 
de condução, utilização e conservação dos veículos oficiais, logo após colocou em votação, 
sendo aprovada por todos. Dando continuidade, item 18. Normas de concessão de diárias, de 
passagens e de colaboração eventual a servidores do IFSULDEMINAS. Wanderlei disse ser uma 
exigência do SCDP - Organização e padronização. Estas Normas regulamentam a concessão de 
Diárias, Passagens e Colaboração eventual de servidores do IFSULDEMINAS, em Eventos e/ou 
exercício da função fora da Unidade Gestora (UG) do solicitante observados os dispositivos da 
legislação nacional vigente. O presidente colocou em discussão e votação, sendo aprovada por 
todos. O Presidente disse que esse processo vem contribuir para a normatização do 
IFSULDEMINAS e agradeceu aos participantes da elaboração dessas normativas. Item 19. 
Expedientes (Presidente e Secretário). - Solicitação PRODI — Criação do Cargo de Diretor de 
Infraestrutura. Mauro explicou a necessidade da criação desse cargo. Wanderlei disse que esse 
cargo é de extrema importância. Marco Antônio se posicionou contra a criação desse cargo, disse 
que seria mais um cargo na Reitoria. O Presidente colocou em discussão e votação, sendo 
aprovada a Criação do Cargo de Diretor de Infraestrutura com 11 votos contra 1. - Solicitação de 
alteração da Resolução 30/2010. O Presidente explicou que na resolução 30/2010 está faltando a 
palavra “subsequente” e propôs que fosse alterada a Resolução. Depois de discutirem o item, os 

Conselheiros decidiram acrescentar a palavra “subsequente” na resolução 30/2010 e manter esta 
numeração, ficando assim: ... “Aprovar novas matrizes curriculares dos Cursos Técnicos 
integrados em Agropecuária, Informática e Alimentos e do Curso Técnico em Agropecuária 
Subsequente do Campus Machado; Agropecuária e Informática do Campus Muzambinho; 
Agropecuária, Alimentos e Agrimensura do Campus Inconfidentes; novas denominações e 

matrizes dos cursos que mudaram de Técnico em Agroindústria para Técnico em Alimentos nos 
Campi Muzambinho e Inconfidentes, novos cursos técnicos: Eletrotécnica e Meio Ambiente em 

Poços de Caldas e Curso Técnico em Edificações em Ijaci.” Tendo finalizada a pauta, o 

Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a reunião às 12:00 horas. Eu, 
E » xe” Rosana Aparecida Rennó Moreira Aleixo, Secretária “ad hoc” deste 

Conselho, lavrei a presente Ata, que após apreciação será assinada por todos os presentes. 
Inconfidentes, dez de outubro de dojs mil e onze. 
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